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UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 813/GR/UFFS/2013 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso das suas atribuições legais, resolve:  

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores para comporem Equipe de Suporte à Comissão 

Permanente de Concurso Público, instituída pela Portaria nº 221/GR/UFFS/2013, 

de 15 de março de 2013: 

I - Cesar Augusto Di Domenico, SIAPE 1943664;  

II - Daiane Truylio SIAPE 1757547; 

III - Edivandro Luiz Tecchio, SIAPE 1822328 - coordenador;  

IV - Felipe Jaino Laval Daniel, SIAPE 1809468;  

V - Luiz Victor Pittella Siqueira, SIAPE 1764543;  

VI - Ricardo Garmus, SIAPE 1945150;  

VII - Silvano Dresch, SIAPE 1792327;  

VIII - Tulio Sant'Anna Vidor SIAPE 1905977. 

Parágrafo Único. Esta equipe atuará junto à Comissão Permanente de Concurso 

Público na logística de preparação dos Concurso Públicos realizados pela UFFS 

no ano de 2013. 

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 734/GR/UFFS/2013, de 10 de junho de 2013. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação no Boletim Oficial 

da UFFS. 

 

 

 

Chapecó-SC, 21 de junho de 2013. 

 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 

 


